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LEI NthmRO l.600, DE 21 DE AGOSTO DE 1.990 

Altera o artigo lfl. da Lei Munioipal nú­
mero 1.595, de 19 de julho de 1.990. 

SR. CELSO AUGUSTO :SIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, ueando 4.e suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanoiono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1a. - O artigo 1a. da Lei Municipal número 1.595, 
de 19 de julho de 1.990, paasa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 1a. - Fioa o Poder Executivo autorizado a cele -
brar convênio com a Secretaria de Estado doe Neg6oioe de Espor -
tese Tu.rismo, objetivando a construção de arquibancadas no Est! 
dio Municipal,Leonildo João Birolli. 

Artigo 2a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Munioipal de Uohoa, aos 21 dias do mês de 

&&osto do ano de 1.990. 
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~STO BIROLLI 

PREFEITO JiltJNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 
por afixação no local de costume e pela Imprensa local. 

VERA~~ 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


